Prefeitura Municipal de S3o Lourenco
Estado de Minas Gerais

ERRATA - EDITAL

Processo Licitatério n° 066/2026 - Pregéo Eletrénico n° 19/2026

No Edital do Processo Licitatério n® 066/2026 — Pregéo Eletronico n® 19/2026, onde consta a descricdo do
item Detergente Liquido, faz-se a seguinte corregio:

ONDE SE LE:

Detergente liquido neutro glicerinado, transparente, acondicionado em embalagem com capacidade minima
de 500 mi cada, pH entre 5,5 & 8,0, testado dermatologicamente, contendo matéria ativa entre 6,5% e 7,9%
e sélidos totais minimos de 10%, com similaridade técnica igual ou superior &s marcas de referéncia Limpol,
Ypé, validade minima de 12 (doze) meses,

LEIA-SE:
Detergente liguido neutro glicerinado, transparente, acondicionado em embalagem com capacidade minima
de 500 ml cada, pH entre 5,4 e 8,0, testado dermatologicamente, contendo matéria ativa entre 5,4% e 10%,

com similaridade técnica igual ou superior 4s marcas de referéncia Limpol, Ypé, validade minima de 12 (doze)
meses.

Permanecem inalteradas as demais disposictes do edital,

S&o Lourengo/MG, 24 de fevereiro de 2026.
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